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icoNTRATo Dr rnrsraçÃo DE sERvrÇo N' os4-202s
PROCESSO ADMINISTRATTVO N" O2.O4I/2025
DISPENSA DE r,rcrraçÃo x'olo-202s

o ufuxfcÍffo nn Ácu,q. FRIA, pessoa jurídica de direito público, por meio do FIINDo
MTINICIPAL »f SeÚnf , pessoa jurídica de direito público intemo, inscrita no ç].[PJ^,IF sob o no

13.900.292.0001-60, com sede à Rua Rui Barbosa, no 40, centro, Agua Fria/Búi4 nesle ato representado
por seu Prefeito, o Sr. RENAN ARAUJO BARROS, brasileiro, solteiro, residente e {omiciliado na Rua
Irará, no 9991, Centro, Âgua Fria-BA, CEP: 48.170.000, inscrito no CPF no E16.rT.***-15 e RG no

112***670, e sua gestora, Sra. RENATA LOMANTO DE ARAUJO SILVA LYRA! brasileira, casada,

residente na Rua João Anunciação dos Santos, n' 110, inscrita no CPF n' 004.**t.***-98 e RG no

09******-61, doravante designado CONTRATANTE, e a empresa OFICIAL REALIZE LTDA,
inscrita no CNPJ sob n" 30.372.02910001-65, estabelecida na Rua Barão do Rio Branco, s/n - Centro,
Água Fria -Ba, , neste ato reprosentada pela Sra. Veronica Souza Lima, brasileira, maior, casada,

empresrário, CPF sob o no 025.{' {' {'.{' * *-75, portador do RG n' 088**'rt910, doravante designada
CONTRATADA, resolvem, em comum acordo, celebrar o presente Instrumento Particular de

CONTRATO que se regerá pelo disposto naLei Federal 14.133,de lode abril de 2021 e suas alteÍações,
e norÍnas legais aplicáveis à espécie, atendidas as Cláusulas e condições aqui estabelecidas:

DISPENSA DE LICITAÇÃO n" 010-2025 e seus Anexos,Este Contrato guarda oonforr-nidade com a

incluindo-se, ainda" à pto_ji-ô-qtâ.dê Preços

Prooesso Administrativo no:02.04.1/2025.

CLAUSULA

CONTRATADA e demais docum constantes doentos
I

lM !í-!.. t*t 
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1.1 Constitui objeto dó.!êsente termo a CONTRATAÇÃO »n nUpnnSA E§PECIALIZADA
PARA AQTIISIÇÃo no uonu,únro soB MEDTDA E AFrNs, ABRANGE AENTREGA,

GARANTIA,INSTALAÇA
DESTINADO AI\ÇAS, BEM
COMO ÀS DEMAIS SECRETARIAS DO MUMCÍPIO DE ÁGUA FRIA-BA

CLÁUSULA SEG A - DO VALOR

2.1 O valor total do presente contrato é de R$ 60.360,00 (sessenta mil trezentos e sessenta reais), conforme
estabelecido nas planilhas abaixo: 1

Rua Rul BaÍbosa, 10 - - Água Fria - BA - cEP: 48170-000.

CNPJ: 13.606.70210001-65 ÍellEax:1751982524764
Email: setor.co

@

Lote I
Vrlor

ünitário
Valor totâlUnidade QuantItem Especilicação

R§.16.200,00Unidade 3 R$.5.400 ,00

I

t
1

Balcão de Íecepção feito em MDF de I 5mm, Na cor: bÍanco,

detalhe em azul Medindo 2.70 de comprimento 1.14 de

altua 50 de profirndidade Com vidro de 6 mm na frente
medindo 0.80x1.00 de altura Com brasão em plotâgem
adesiva. Feito igual ao modelo apresentado pela arquiteta.

R$.6.120,001E R$.34i,00Unidade
Estantes feita em MDF branco de l5 mm medindo cada 1.80

de altura 0.30 de profundidade 0.90 de largura com 5

prateleira cada para colocar medicamento.

.,

ratos@aeuafria.ba .sov.br w



{üüi€[
\+/

Ionmr
t

E§TADO DA BAIIIA
pREFEITURA MllNtcpnr. nr ÁcuA FRrA
SECRf,TARIA MT NICIPAL DE ADMrmStnlçÃO r
MAIS TRÂBALHO E MAIS PROGRESSOrtlt tllt llro I rtlt Ptootltto

FIq{ANÇAS
I
I

RS.5.800,00 R$.17.400,00Unidade 34

Balcâo de recepgão feito em MDF de l5mm cor: bÍanca

detalhe em azul medindo 3 MTS de comprimento 1.14 de

altuÍa 50 de profundidade com vidro de 6 mm na frente
medindo 0.80x1.00de altura com brasão em plotâgem
adesiva feito igual ao modelo apresentado pela aÍquiteta

RS.5.040,00l8 R$.280,00Unidade
Estantes feita em MDF branco de I 5 mm medindo cada I .60

de altura 0.30 de profundidade 0.90 de laryuÍa com 5

prateleira cada
5

R$.7.200,00Unidade 4 Rs.1.80f,00
Porta dupla no sistema vai e vem feira em MDF duplo de 30

mm com 1.40 largura 2.l0altura0.30 espessura com sistema

vai e vem
6

R1S.60360,00

3
Porta dupla no sistema vai e vem feita em MDF duplo de 30
mm com 1.60 largura 2.lOaltura espessura 0.30 mm com
sistema de var e vem.

-REGIME o/['o

êr

Unidade 4 R$.2.100,00 R$.8.400,00

RNE

rá encamiúada

stos, taxas e

ão.

emitida conforme

com o respectivo

CLAUS

3.1 Os pedidos serão feitos de forma PARCELADA, através de Ordem de Serviço

a CONTRATADA, via e-mail, de forma presencial ou outro meio possível.
quejse

I

3.2 Os serviços deverão ser prestados nos tumos previamente definidos pela Administração.

3.3 E de Íesponsabilidade da CONTRATADA a qualidade dos bens locados bem como a segurança dos

usuiirios.

3.4 A Conratada deverá manter, durante a as obrigações

assumidas, todas as condições de habili e qua no::: : eíno ferência e no

Contralo.

3.5 O aceite/aprovação do objeto pelo órgão não exclui a responsabilidade civil da empresa por vícios de

§ã §
3.6 Nos preços PíoPôô6.êrf"Í.eT"ía,ítâáãi"fr +&ãiÃ#ffi"Çbtr"fr &Eã,Ç,p"
contribuições, despesas administrativas, lucro e demais insumos necessários à sua

CLÁUSULA OUARTA.FORMA Df, PAGAMEI{TO
i

4.1 O pagamento será efetuado em ate 30 (trinta) dias da apresentação da nota

legislação vigente, a efetiva prestação dos serviços e aceite final do CONTRAT

4.2 A CONTRATADA deverá apresentar a CONTRATANTE a Nota Fiscal de

empenho, devendo ser emitida em nome da Secretaria solicitante, conforme dados abaixo:

MUNICÍpIO DE ÁcUA ['RIA (lnfraestrutura/Agricultura./Gabinete/Administração)

CNPJ sob o n" 13.606.70210001-65

Rua Ruy Barbosa, n' 10, Centro, Água Fria/BA
CEP 48. I 70-000 Email: setor.contratos@guafria.ba.gov.br

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ^,ÍF sob o no 13'900.292'000f-60
Rua Rui Barbosa, no 40, centro, Água Fria,/Bahia

CEP 48.170-000 Email: setor.contratos@aeuafria.ba.gov.br

Rua Rul BaÍbosa, 10 - Centro - Á8ua Frla - BA - CEP: 48170'm0'
CNPJ: 13.606.70210001-65 TellÊa\:.175198252'8764

setoÍ.contÍatos@asuaÍÍia.ba'sov.br

iru
Email:
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das obrigações.

4.6 Além da Nota Fiscal, a emPresa d

SECRETARIA DÀ EDUCAÇÃO E CIJLTIJRA
CNPJ sob o no 30.675.352/0001-08
Av. Balbino Leão de Almeidq Vn - Centro
CEP 48. 170-000 Email: setor.contratos@aguafria.ba.gov.br

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIÀ SOCIAL
CNPJ^,ÍF sob o no 15.390.648/0001-99
Av. Balbino Leão de Almeida S/N, centro, Água Fria,/Búia
CEP 48. 170-000 Email: setor.conhatos@aguafria.ba.gov.br

4.3 Havendo qualquer irregularidade na nota fiscal apresentada ou na prestagão dos serviços, o prazo para

pagamento somente será contado a paíir de sua regularização.

4.4 O pagamento será feito exclusivamente na conta corrente da CONTRATADA, considerando'se,

ÇAs

ntos ÍefeÍ€ntes a

regularidade fiscal, social e trabalhista: - :': -;'r

a) prova de regularidade para com as Fazendas Federal' Estadual e Municipal; :

b) prova de regularidade relativa do Fundo de Garantia'por Tempo de seviry'qqTs), e Certidão

úelativa de Défu9sgiqbalbi§b{&qffifaü1p&§cê&i{É#&dià". ilaflffi (i ?08§ SP
4.7 Na eventualidade de aplicação de multas à CONTRATADA, estas deveÍão ser liquidadas

simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da

penalidade.

4.8 O CNPJ da CoNTRATADA, constante da Nota Fiscal deverá ser o mesmo da documentagão

apresentada no procedimento de dispensa. I
4.g Neúum pagamento seú efetuado à CoNTRATADA enquanto pendente. de.liquj{ae1o ae quaisquer

obrigaçoes finaiceiras que lhe foram impost*, em virtude de penalidades ou inadimP$cia, sem que isso

gere direito ao pleito de reajustamento de pneços ou correção monetária' I
4.10 o preço pelo qual será contratado o objeto da presente licitâção não será reajustalo, exceto quando

ocorrer prorogação contratual poÍ prazo iuperioi a 12 (doze) meses, quando podçÉ ser promovido

,*jrrt. ào rAãr contratual mediantcrequerimento da parte interessad4 tomando-se pjr base o índioe do

INPC.

4.ll o prazo paIa resposra aos pedidos repactuação de preços ou de restatelecimento do equilíbrio

econômico-financeiro, quando foi o caso, ierá de I (um) mês para decidir, admitida a pÍorrogação

motivada, por igual Período.

CLÁUST]LA OI,IINTA - DA VIGÊNCIA

Rua Rul BaÍbosa, 10 - Centro - Água Fria - BA - CEP: tlE170-000'

CNPJ:13.606.70210001-65 Tel/Fax:(75)98252{754
Email: setoÍ.contratos@aguafÍia'ba'gov'bÍ

{

I

@

estão $cluídos todos os custos com material

porém, que:

I - não será aceita cobrança bancií,ria;

II - não haverá pagamento antecipado

4.5 Nos preços previstos no Conhato
encaÍgos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da CONTRAT como também

fardamento, üansporte de qualquer natueza, materi ais empregados, inclusive utensílios e

depreciagão, aluguéis, administragão, impostos, taxas,

ôu indiretamente, onem com o Íiel cumprimento pelaCONTRATADA

salários,

e qualsquer
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5.1 O prazo de execução e vigência do pÍesente contato seta de 12 (doze) meses, con
assinatura, podendo ser objeto de prorrogação, mediante lawatura de termo aditivo.
CLAUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

da data de sua

6.1 As despesas decorrentes deste contÍato correrão por conta da seguinte Dotação Orgamentária:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
3000 - Secretaria Municipal de Administração e Finanças;
4000 - Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos;
5000 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura;
6000 - Secretaria Municipal de Saúde;
7000 - Secretaria Municipal de Assistência Social ;
8000 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Agricultura e Meio Ampiente;

PROJETO/ATMDADE: j

2004 - Gestiio das Ações Administrativas da Secretaria de Administração e Finanças do Município;
2010 - Gestão das Ações Administrativa da Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Serviços Públicos;
2012 - Gestão das Ações Administrativa das Ações Funcionais do Sistema Educação
2019 - Gestões das Ações Administrativo Fundo Municipal de Saúde/ 2020 -
Administrativas das Ações da Atenção Bátsical 2023 - Cesüio das Ações Admini

Municipal de Açáo SociaV 2O27 Gestão das Agões
il

2037 - Gestão das AçQes Administrativa
2034 - Gestão das Ações Àdpinistrati

de Agões Bloco
e do Adolescente/

cÍêtaÍiÍÍ'Müií ciirÊí 'de ' Dê§Ênvol vlÍnento Econômico,

as noÍnas da Lei no 8.078/90 - C de Defesa do

va da
agricultura e meio ambiente : ::.

li :i.mta.aa;-:-ita,:rr.::::': .r,ã8:,ELEMENTO DA I)ESPE§Á:
ílr03rràlo#§3r.S,tã;eei§*hâ,i$§p"S"ôq&iila&/ {4§b.&:ffi§fiffi&f;ênto' e Materiar

Permanente.

FONTE:
t500t 17201 1550/ t660/ 1669

CLÁUSULA SÉTIMA- DA GARANTIA DO CONTRATO

7.1 No presen te contrato não será exigido a prestação de garantia para execução do objeto.

CLÁUSULA OITAVA - DA GARANTIA I)O OBJETO

8.1 Fica a pÍestação de serviços
Consumidor, no que couber.

vinculada
I
II

CLÁUS A NONA. DAS OB GACOES

9.I DA CONTRATANTE:

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas na Dispensa;

Rua Rui Barbosa, 10 - centro - Átua Fria - BA - CEP: 48170'000'
CNPJ: 13.606.702ld)01-55 ÍellEay: 17519a252-8764

Email: setor

,i

@

.co atos@asuafÍia,ba .eov.br

das Agões
das Ações do

Hospital Maternidade
2026 - GestiÍo das
Administrativa do

do

- IGBF/ 2033 -
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b) Atestar a conformidade dos serviços prestados com as especificagões constantes da Dispensa, para Íins
de aceitação e recebimento definitivo;

c) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
no serviço fomecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

I
d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATóDA, através de
comissão/servidor especialmente designado, se for o caso; 

I
e) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor corÍespondente ao fomeoimento di serviço, no prazo
e forma estabelecidos na Dispensa. 

i

9.2. DA CONTRATADA:

a) A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes na Dispensa, seus anexos e sua

proposta, se for o caso, assumindo como exolusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa
e perfeita execução do objeto;

b) Executar os serviços, oonforme especificações, prazo e local constantes na Dispens? e seus anexos, se

for o caso, acompanhado da respeotiva nota fiscal, na qual constarão as indicações rçferentes a: maxoa,

fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade, quando couber; j
c) Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e refazer, prioritária e exclusivamenle, às suas custas e

riscos, no prazo máximo de 01 (um) dia, os servigos recusados pelo CONTRATANTE, bem assim os

executados com vícioS;r,defertoq............:jircorreçoes, erros, falhas e imperfeições, decorrentes de culpa da

de entrega, os

§*& ão;

assumidas, todastrato, em compatibilidade com as obri
exigidas na Dispensa;

f) Indicar prepogs pÉ"f, ppfHH-H *T$i )
g) responder por erros motivados pela inobservância do Contrato, leis, regulamentos ou portarias

a

posturas públicas de qualquer âmbito de jurisdição;

h) responder por indenizagões ou reclamações motivadas por erro, negligência, imperícia ou imprudência
na entrega do objeto do contrato;

i) responder por qualquer dano ou prejuízo causado ao CONTRATANTE ou a terceiros, por ação ou

omissão dos seus empregados ou tercetizados em decorrência do fomecimento do objeto do Contrato ou,

ainda, pela inobservânóia das determinações legais e aquelas outras emanadas lpelas autoridades

consriruídas. 
I

CLÁUSULA DÉCIMA - DÀS INI'RACÔOS B SI.XCÕES ADMII\ÜSTRATTVAS

Fica vinculado o presente contrato às condições previstas nos Art. 155 e 163 da Lei Federal no

14.13312021, no que couber, em especial:

10.1 Comete infração administrativa o fomecedor que cometer quaisquer das in
155 da Lei n' 14.133, de 2021, quais sejam:

s previstas no aÉ.

a) dar causa à inexecução parcial do contrat$

b) dar causa à inexecução parcial do contratf que causê grave dano à Admin
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

Rua Rui Barbosa, 10 - Centro - Átua Fria - BA - CEP: 48170{00'
CNPJ:13.506.70210001-55 Tel/Fax:(7s)98252-8764

Email: setoÍ,con

e

@

tÍatos@asuafÍia.ba, sov.br

funcionamento

empresa prestadora, inclusive

d) Comunicar à
motivos que P,t*9
e) Manter, durante

o

ehabilitação
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c) dar causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de enhegar a documentação exigida para o oertame;

e) não manter a proposta, salvo em decon€ncia de fato superveniente devidamente justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a confatação quando convocado

dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execugão ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

h) apresentar deolaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar deo

a execução do contrato;

i) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

l) praticar atos ilícitos com vistas a frushar os objetivos deste certame;

k) praticar ato lesivo previsto no aÍ. 5'da Lei no 12.846, de 1' de agosto de 2013.

10.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito,

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sangões: 
;

I - Advertência pela falta do subitem "a" deste Contrato, quando não se justifioar a imposição de

penalidade mais glave;

II - Multa de L0o/o (dez
fomecedor, por qualqger

pela conduta do

III - Impedimento dà licitar e contrataÍ e indireta do ente

'por cento)
des,iíftiçõe

sobre alor estimado dos itens
s dos

falsa durante

valor de pagamento

, a diferença será

federativo que tiver apliôadô.a sanção, pelo práxi mátiiíú
"g" deste ContÍato, quando não se justificar a imposição de

IV - Declaração de ini
no âmbito da sos
3 (tÍês) anos e sels anos, nos casos ssu

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

Rua Rui Barbosa, 10 - cêntÍo - Água Fria - BA ' cEP: 48170-{100.

tlê 3:(trôOiiinóq iús casos hos subitens "b" a

penalidade mais grave;

itaÍ ou contrataÍ
mínimo de

oo nos demais casosa

que justifiquem a imposigão da penalidade rlais grave.

10.3 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contÍatado a multa de oru de l0o/o (dez

por cento) sobre o valor estimado dos itens prejudicados pela conduta do fomecedor na forma prevista

no inciso II do item 9.2, e náo impedirá que a Administração a conveÍta em com e promova a

extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções pÍevistas nesta Lei.

10.4 Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
1

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme not ui 
" 

orientações dos

órgãos dL controle. I

10.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao

eyentuaknente devido pela AdministÍação ao contratado, além da perda desse v

GNPJ: 13.606.70210001-65 TeUFax: (75) 98252

Email: setor.cLntratos@aguaÍria.ba.sov.br

@

-87il ,
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10,6 A aplicação das sangões previstas neste termo de referência não exclui, em

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
pótese alguma, a

10.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA RESCISÃO

I l.l O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente contrato unilateralmente quando

ocoÍreÍsm as hipóteses do art. 137 da Lein' 14.133/21.

11.2 A rescisão do presente contrato poderá ser ainda amigável, por acordo entre as partes, na forma do

art. 138, II da Lein'14.133121, ou judicial, nos termos da legislação vigente.

CLÁUSULADÉCIMA SEGTINDA. DA EXIGÊNCIA I)E RESERVA DE CARGOS

12.l A CONTRATAI{TE se reserva no direito de exigir da CONTRATADA a obrigação de cumprir as

exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras noÍmas espec para pessoa oom

deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, quando for o caso.

CLÁUSULADÉC TERCEIRA - DA FISCALIZÂCÃO DO COI{TRATO

13.3 Fica designado para realizaçáo da fiscalização dôpit§éirte conhato ô§r;Adelson de Jesus Oliveira,

nos termos do artigo ll7 daI*i 14.133/21, ao qual competirá velar pela perfeita execução do pactuado,

em conformidade com o previsto na proposta da ContÍatada e neste instÍumento.

li;1."'Hfr i#d'#ts"LlHHH*?ff ff;iffsrHd;ig,.ffi #,9,S"tr*,q'#,*'JITifr""';l
dãfeito apontado. Todo e qualquer dano decorrente da inexecução, parcial ou total, aipda que imposto a

terceiros, será de única e exclusiva responsabilidade da Contratada. 
I

13.5 A Íiscalização de que trata esta cláusula não exclui e nem reduz a responsabilidade da Contratada

por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na execução do ajuste, aí

incluídas imperfeições de natuÍeza técnica ou aqueles provenientes de vício redibitóri1.

l3.l A execução do contrato será acompanhad4 conforme o caso, nos terrnos dos I l7 e 140 da lei

federal no 14.133121.

13.2 A Administração rejeitaÍá o objeto
federal n' l4.l33nl).

(aÍt. 140, §1" da lei

13.6 0 o contrato,

caso os

CLÁ

13.1 A extratos de

termos Eletrônico

da Prefeitura Municipal de Água Fria-Bahia.

CLÁUSULADÉCIMA T]INTA - DA LEGISLA CÃO APLICAVEL E DO FORO

Rua Rul Barbosa, 10 - Centro - Água Fria - BA - CEP: tl817o-q,0.

CNPJ:13.605.702lqt01{5 Tel/Fax:(75198252€764

l4.l O presente contrato rege-se pelas disposições expÍessas na Lei 14.133 de 01 de abril de 2021' suas

alterações e pelos preoeitos ãe Diieito Púbiico, aplicando-se supletivamente os princípios da Teoria Geral

i
IEmail: setoÍ.contÍa tos@apuafria.ba .cov.br
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dos Contratos, as disposições de Direito Privado, Código de Defesa do Consumi
demais normas aplicáveis à espécie do Município de Água Fria /Ba.

Sorrru'/ermno,-
IZELTDA

, Código Civil e

Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da 14.133 de Oll\4l2l e suas alterações,
rscorrendo-se à analogia, aos costumes e aos prinoípios gerais de Direito.

14,2 Para todas as questões oriundas do presente contÍato será competente o foro da Comarca de Irará
/Búia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem justos e acordados, as partes assinam o presonte contÍato em duas vias de igual teor, para
que se produzam os efeitos de Lei.

Água Fria/Bahia , 17 de Março de 2025

I&
FICIAL REAL

CNPJ 30.372.02910001-65

"r{ i:,,! ! P,t: a

TESTEMUNTIAS:

l.
CPF

$6-oort 91 S 'iâ-

)
CPF

qbb Ubbqft).

I

I

JO BARROS

TANTE

Rua Rui Barbosa, 10 - Centro - Á8ua Fria - BA ' CEP: 48170-000.

CNPJ: 13.606.70210001-65 TellÍaxt 175198252-8764

i

Email: setor.contÍatos@ uafria,ba,eov,br

l

i
I



Terça-feira
18 de Março de2025
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Prefeitura de Água Fria DIARIO
OFICIAI,

Edi o|732

Minuta do Contrato
Extratos
No o54/zoz5

MINUTA DO CONTRÂTO N" 054-2025
DTSPENSA LrcrTAçÃo N" o1o-2o2s

PROCESSO ADMINISTRATM: N" O2.O4 I /2025.
CONTR,ATANTE: Prefeitura Municipal de Água Fria
CONTr<A-TADA: OFIGIAL REALIZE LTDA
CNPJ: 30.372.O29/00O1 €5
ENDEREÇo: Rua Barão do Rio Branco, s/n - Centro, Água Fria -Ba

Página 06

https://www.prefeituraaguaÍria.ba.portaliop.org.br/ lSdeMarçodê2025
Ooclmênto assinado dg ah enle ãnlone MP n. 2.2úr2l2oor d. 24,/os/2ool , que inslilui a irÍra-6lrúu.ã de Châvê§ Públi.ás Blasilêúa - ICP

oBJETO: CONrn-rreÇÃO DE EMPRESA ESPECTALTZADA pana e,QUrSrÇÃO Or, NrOerLrÁRrO
soB MEDIDA E AFTNS, ABRANGENDo A ENTREGA. TNSTALAÇÀO E AsstsrÊNcrA rÉcrrca
DURANTE O PERÍoDo DE GARÂNTIA, DESTINADoS À SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMTNISTRAÇÃo E FTNANÇAS. BEM CoMo ÀS DEMAIS SECRETA RIAS Do MTJNICíPIo DE
AGUA FRIA BA.

RENAN BARROS
PREFEITO

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, Inciso II, da Lei l4-133/2O21
pERroDo DE vtcÊxcn: t7 /o3/2o2s a t7 /12/20.25
VALOR: R$ 60.360,00 (sessenta mil trezentos e sessenta reais)

DorAÇÃo oRclnarxrÁnrl:
UNTDADE oRÇavtpxt.Ánrl :

3000 Sçcretaria Municipal de Administmção e Finanças;
4000 - Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos;
5000 Secretaria Municipal de Educação e Cultura;
6O00 Secretaria Municipal de Saúde;
7000 - Secretaria Municipal de Assistência Social ;
SOOO - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Agricultura e Meio Ambiente;
PROJETOi ATIVIDADE:
2004 Gestão das Ações Administrativas da Secretaria de Administração e Finanças do Município;
2010 - Gestão das Ações Administrativa da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Pútrlicos;
2012 Gestão das Ações Administrativa das Ações Funcionais do Sistema Educação Municipal;
2019 Gestões das Ações Administrativo Fundo Municipal de Saúde/ 202O - Gestiio das Ações
Administrativas das Ações da Atenção Bétsical 2023 Cestão das Ações Administrativa das Ações do
Hospital Matemidade Luiz Eduardo;
2026 Gestão das Ações Administrativa do Fundo Municipal de Ação Sociav 2O27 Gestão das Ações
Administrativa do Conselho Municipal Tutelar/ 2030 - Gestão das Agões Administrativa de Ações Bloco
IGBF/ 2033 Gestão das Ações AdministÍativa da Promogão e Proteção da Criança e do Adolescente/ 2037

Gestão das Ações Administrativa das Ações IGD SUA;
2O34 - Gesúo das Ações Administrativa da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico,
agricultura e meio ambiente
ELE,MENTO DA DESPESA:
3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jlurídiçal 4490-52.00 - Equipamentos e Material
Permanente.
I.ONTE:
1s00/ 17201 1550t 1660/ 1669

Gabinete do Prefeito, em l7 de março de 2O25

*

M'
Prefeitura de Água FÍia

Bua Bui Barbosa Nq 10

Tel: 75 3294-2109
CNPJ: 13.606.7020001-65
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MINUTA DO CONTRATO N' 054-2025
DISPENSA LlcmlçÃo N' oto-202s

PROCESSO ADMINISTRÂTIVO: N" 02.041/2025.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Agua Fria

CoNTRÂTADA: OFICIAL REALIZE LTDA

CNPJ: 30.372.029/0001 -65

ENDEREÇO: Rua Barão do Rio Branco, s/n - Centro, Água Fria -Ba

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE
MOBILIÁRIO SOB MEDIDA E AFINS, ABRÂNGENDO A ENTREGA, INSTALAÇÃO E

ASSISTÊNCIA TECNICA DURANTE O PERÍODO DE GARANTIA, DESTINADOS A
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, BEM COMO AS DEMAIS
SECRETARIAS DO MLTNICÍPIO DE ÁGUAFRIA_ BA.

FUNDAMENTO LEGAL: AÍ. 75, Inciso II, da Lei 14.11312021

PERTODO DE VrGÊNCIA;17/03/2025i*r&ffi*2* ** 6{e*&&er§; ,*[
#S {,.tmâ ##& &,s e#& ffi

vALoR: R$ 60. 360,00 (sessenta, im"ftmB€ê§&'t§ reffi ffi

DOTAÇÁO ORCAMENTÁRIA:
T]NIDADE ORÇAMENTÁRIA:
3000 - Secretryia Muntpipp*dç",êdÍEfuj$@ão ÊFi§Qr-§g§;,, :, 1111 ri.l * ii lr: ii 1 r*
4000 - Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos;

5000 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura;
6000 - Secretaria Municipal de Saúde;

7000 - Secretaria Municipal de Assistência Social ;
8000 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Agricultura e Meio Ambiente;
PROJETO/ATIVIDADE:
2004 - GestzÍo das Ações Administrativas da Secretaria de Administração e Finanças do

Municípiol
2010 - Gestão das Ações Administrativa da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços

Públicos;
2012 - Gestão das Ações Administrativa das Ações Funcionais do Sistema Educação Municipal;
2019 - Gestões das Agões Administrativo Fundo Municipal de Saúde/ 2020 - Gestão das Ações

Administrativas das Ações da Atenção Básical 2023 - Cestão das Ações Administrativa das Ações

do Hospital Matemidade Luiz Eduardo;
2026 - GestÁo das Ações Administrativa do Fundo Municipal de Ação SociaV 2027 - Gestão das

Ações Administrativa do Conselho Municipal Tutelar/ 2030 - Gestão das Ações Administrativa de

Ações Bloco - IGBF/ 2033 - Gestão das Ações Administrativa da Promoção e Proteção da

Criança e do Adolescente/ 2037 - Gestão das Ações Administrativa das Ações IGD SUA;

Rua Rui Barbosa, 10 - Centro - Água Fria - BA - CEP: 48170-000.
Email: setor.contratos@aguafria.ba.gov.br

CNPJ: 13.606.7021000 1 -65 TeUF ax: (7 5) 98252-81 64
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2034 - Gestão das Ações Administrativa da Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Econômico, agricultura e meio ambiente
ELEMENTO DA DESPESA:
3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica/ 4490.52.00 - Equipamentos e
Material Permanente.
FONTE:
1500t 1720t 1ss0/ 1660/ 1669

Gabinete do Prefeito, em 17 de março de 2025

FEITO

Rua Rui Barbosa, 10 - Centro - Água Fria - BA - CEP: 48170-000.
Email: setor.contratos@a guafria.ba.gov.br

CNPJ: 13.606.70210001-65 TeUFax: (7 5) 98252-81 64


